
MINUTA DROTA _RUT (REGULARIZAÇÃO DA UTILIZAÇÃO NÃO TITULADA)



Exmª. Senhora
Diretora Regional do Ordenamento do Território e Ambiente
Rua Dr. Pestana Júnior n.º 6, 3º andar
9064 – 506 FUNCHAL




(Nome/Denominação social, sede, NIPC , matricula na Conservatória e capital social) __________________________________________________________, Identificação fiscal n.º ____________________ , número de identificação civil/ cartão de cidadão n.º ___________________, válido até  ____ /____ / _____ com residência/sede em __________________________________________________________________________________na na freguesia ______________________________, concelho de ____________________________, 0000
000
Editar
Editar
Editar
00
00
00001
0000
Editar
0000
Editar

na localidade de ____________________________________, código postal _______-______,Editar
Editar

Telefone/telemóvel _________________________, fax ____________________, e-mail ___________________________________________________________ , vem requerer, nos termos do artigo 89.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de Maio, a regularização da  utilização do domínio público marítimo para (1) ____________________________________________________________________________________.Editar
Editar

[bookmark: _GoBack]

19

Editar
00
Editar

_______________________, _____ de __________________________ de 20___



______________________________________________________
(Assinatura)





(1 ) Indicar:

· o tipo e caracterização da utilização;

(2)Juntar:

1. Cópia do auto de delimitação do domínio público marítimo (se aplicável).
2. Termo de responsabilidade assinado pelos autores do projecto (se aplicável)
3. Memória descritiva e justificativa que inclua, nomeadamente, a seguinte informação (5 exemplares):
Plantas de localização e de implantação (identificação exata do local, com indicação, sempre que possível, das coordenadas geográficas)

	
Nota: 

Em matéria de utilização do domínio público marítimo aplica-se, nomeadamente o disposto no Decreto-Lei n.º 226-A/2007, atualizado pelo Decreto-Lei n.º 97/2018 de 27 de novembro, de 31 de maio, Lei 54/2005, de 15 de novembro, alterada pelas Leis n.os 78/2013, de 21 de novembro, 34/2014, de 19 de junho, e 31/2016, de 23 agosto, que estabelecem a titularidade dos recursos hídricos. Lei 58/2005, de 29 de dezembro, adaptada à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 33/2008/M, de 14 de agosto, atualizado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 25-2017-M, a Portaria n.º 208/99, de 7 de dezembro e a Portaria n.º 1450/2007, de 12 de novembro.
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